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  ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARICÁ   

                                     PARECER 023/2026
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO Nº 002/2026 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL.
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE RESSARCIMENTO DE DESPESAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARICÁ/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
I- Exposição da matéria em exame: 

O Projeto de Decreto 002/26 regulamenta o ressarcimento de despesas realizadas por vereadores e servidores em atividades oficiais do Poder Legislativo, estabelecendo critérios objetivos, controle, prestação de contas e comprovação documental. A proposta reforça a transparência, a publicidade dos gastos e o cumprimento da legislação vigente, garantindo segurança jurídica, controle dos recursos públicos e prevenção de irregularidades. 
II- Conclusão do relator:

(  ) Conveniência                                                                                           (  ) Oportunidade   
Paulo Relator Parecer ______________________
                                                                                                    Favorável (  )                        Desfavorável (  )                                                        
 
Em análise ao projeto de decreto nº 002/2026, acima identificado, a Comissão emite PARECER ________________________ a sua aprovação.

( ) por unanimidade / ( ) por maioria de seus membros.

                                                        É o parecer, em 19 de junho de 2026.

                                                                                                                                       Araricá/RS
Mauro – Parecer ______________________
Presidente       

Favorável (  )

Desfavorável (  )                                                        

Paulo – Parecer ______________________
Relator       

Favorável (  )

Desfavorável (  )                                                        

Olivar – Parecer ___________________________

Membro

Favorável (  )

Desfavorável (  )            
Pedro – Parecer ___________________________
Membro
Favorável (  )

Desfavorável (  )                                                        


Doe órgãos, doe sangue: Salve Vidas.
Av. José Antônio de Oliveira Neto, 363 - Araricá - RS - CEP: 93.880-000 - CNPJ: 08.661.016/0001-57 Fone(51)3560-1869

